


- CRISTINA RASIA MONTENEGRO, Promotora de Justiça do Ministério Público

do Distrito Federal e Territórios;

-SIMONE  APARECIDA  BARBOSA,  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico-

Administrativo/Administração, lotada na Procuradoria da República no Goiás;

- CINTIA VIEIRA SOUTO, Assessora-historiadora do Ministério Público do Estado

do Rio Grande do Sul;

-KONRAD  AUGUSTO  A  AMARAL,  Analista  do  MPU/Apoio  Técnico-

Administrativo/Arquivologia, lotado na Procuradoria-Geral da República;

- FERNANDA ROSA DE VASCONCELOS OLIVEIRA, Analista do MPU/Apoio

Técnico-Administrativo/Arquivologia, lotada na Procuradoria-Geral da República;

-DANIELLE  ALVES  BATISTA,  Analista  do  MPU/Apoio  Técnico-

Administrativo/Arquivologia,  lotada  na  Procuradoria-Geral  do  Trabalho.(Redação

dada pela Portaria CNMP-PRESI n° 52, de 5.5.2016)

Art. 3º O Grupo de Trabalho será coordenado pela Procuradora do Trabalho PAULA

DE ÁVILA E SILVA PORTO NUNES, membro auxiliar deste Conselho Nacional.

Art.  4º A elaboração de um plano de gestão prévio,  com os projetos descritivos

pertinentes, para fins de programação orçamentária dos órgãos de origem, que arcarão com as

despesas decorrentes dos deslocamentos para participação em reuniões ou outras atividades,

será de responsabilidade da Comissão Temporária de Memória,  ressalvado o disposto no

Portaria CNMP-PRESI nº 108, de 11 de setembro de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 5 de novembro de 2015.

ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO
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